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PROJETO DE LEI Nº116

de 13 de outubro de 2004

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	64-7
	05.02.12.361.0039.1035.4.4.90.00
	Educação
	300.000,00

	65-5
	05.02.12.361.0039.1036.4.4.90.00
	Educação
	700.000,00

	71-0
	05.02.12.361.0039.2053.3.3.90.00
	Educação
	250.000,00

	79-5
	05.03.12.365.0016.2039.4.4.90.00
	Educação
	10.000,00

	93-0
	05.05.12.361.0039.1035.4.4.90.00
	Educação
	600.000,00

	94-9
	05.05.12.361.0039.1053.4.4.90.00
	Educação
	200.000,00

	98-1
	05.05.12.361.0039.2085.3.3.90.00
	Educação
	100.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos:

a) proveniente da redução parcial até o limite de R$810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:-

	Cod.Red.
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	73-6
	05.02.12.361.0039.2079.3.1.90.00
	Educação
	200.000,00

	76-0
	05.02.12.366.0040.2051.3.1.90.00
	Educação
	50.000,00

	77-9
	05.02.12.366.0040.2080.3.1.90.00
	Educação
	50.000,00

	78-7
	05.03.12.365.0016.1038.4.4.90.00
	Educação
	500.000,00

	86-8
	05.03.12.367.0027.2055.3.3.90.00
	Educação
	10.000,00


b) superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2003 na importância de R$1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cinqüenta mil reais).

Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,






O presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para que o Poder Executivo possa abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$2.160.000,00 (dois milhões, cento e sessenta mil reais).






Referida suplementação permitirá a Secretaria Municipal de Educação adequar o orçamento da Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, bem como do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF), visando, principalmente a realização de obras e a aquisição de equipamentos. Na Divisão de Ensino Fundamental serão encaminhados para licitação os projetos de reforma do prédio da antiga escola de Rubião Júnior, do Serviço de Apoio aos Portadores de Necessidades Especiais, bem como a aquisição de veículos para renovação da frota escolar (os veículos cuja vida útil tem mais de 10 anos). Em relação ao FUNDEF, a suplementação permitirá adequar a dotação orçamentária (prevista em R$ 5.300.000,00) à receita efetivamente ocorrida (que deve chegar a cerca de R$ 6.200.000,00). 






Ante as necessidades da Secretaria Municipal de Educação acima relacionadas, aguardamos seja o presente projeto aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal

